
 
 
 

   

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Modalidade:  Dispensa de Licitação nº 32/2025 

Objeto: Contratação de serviços técnico especializados de elaboração de projeto de 

engenharia de poço tubular profundo para enfrentamento de evento climático adverso. 

contratada: R. Miotto Acessoria Ltda, CNPJ nº 53.539.833/0001-91 

Preço: R$ 11.500,00 

Dotação Orçamentária: 0501-1219-339039 

Prazo da Contratação: 12 meses. 

  

  OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos profissionais na área de engenharia, na elaboração de projeto de engenharia 

para a perfuração de um poço tubular profundo (poço artesiano) na localidade de 

Linha Barra Seca - Interior, consistente na realização de estudos de locação e 

elaboração do projeto de poço, elaboração do termo de referência para a perfuração e 

construção, no acompanhamento e fiscalização da empresa perfuradora e da obra e, em 

caso de poço improdutivo ou impróprio, ser o responsável pelos trâmites necessários 

para realizar o tamponamento em conformidade com as especificações do 

DRHS/SEMA, emissão do laudo de conclusão do poço, conforme as orientações do 

ofício circular nº 92/2024-GS/SEHAB, enfim, todos os documentos, plantas, projetos, 

memoriais e planilhas necessárias a posterior contratação de empresa para a execução 

da obra, com emissão das ARTs respectivas. 

 

  JUSTIFICATIVA: Contratação de serviços técnico especializados de projeto 

de engenharia de poço tubular profundo para enfrentamento de evento climático 

adverso. 

 

 O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua 

necessidade, legalidade, justificativa do fornecedor, compatibilidade do preço e a 

existência de suficiente previsão orçamentária. 

 

 Dá análise efetivada, diante do interesse público nos serviços, conclui-se pela 

ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos 

fundamentos apreciados, para a contratação de empresa para a elaboração de projeto 

para perfuração de poço tubular profundo. 



 
 
 

   

 

  Benjamin Constant do Sul, RS,  04 de novembro de 2025. 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito Municipal 


